
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA 14UNICIPAL DE PACATUBA
SECRETARIA I'4UNICIPAL DE CULTURA

coNTRATo N" 084 /2024

Termo de Contrato de Prestaçâo Serviç0, que entre si firmam

o MUNICIPIO DE PACATUBA - ESTADO DE SERGIPE, e

a Empresa YARA TCHE E ALESSANDRO EVENTOS

LTDA.

Pelo presênte instrumento particular de Contrato, reuniram-se de um lado o ÍttlUNlClPlO DE PACATUBA -

ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n0 13.'112.2221000148,

com sede na Praça Nossa Senhora de Lourdes - Centro, CEP 49.970-000, na cidade de Pacatuba Estado

de Sergipe, doravante denominada CONTRATANTE, nesle ato representado pelo sua titular, a Sra.

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA, poítâdora do CPF n" 007.)0ü.XXX-07, residente e domiciliado

nesta cidade, e do outro lado a empresa YARA TCHE E ALESSANDRo EVENToS LTDA, inscnta no

CNPJ 30.331.267/0001-22, com sede na Rua Dezesseis, n" 221, Baino Cohab Vl - Petrolina/PE, CEP:

56.309-175, doravante denominada CoNTRATADA, neste ato representada pelo Sr. ALESSANDRO

ANGELO DA COSTA, portador do CPF 308.XXX.XXX-24, para o fim especial de celebrarem o presente

instrumento, tendo em vista o que consta do processo de inexigibilidade de licitaçã0, com base na

Legislação em vigor e nas cláusulas a seguir ajustadas:

cúusuLA pRtiltEtRA - Do oBJETo (Art. 92, I da Lei no í4.í33/202í)

O objeto consiste na contrataÉo de empresa especializada na realizaçâo de show artístim na

apresentação da Banda SEU DESEJo, na Abertura da Vila do Fonó em comemoração aos Festejos

Juninos, mnforme programação abaixo descnminada:

DIA 02/06 (Domingo)

Local: Pacatuba

02:00 Hs - Banda Seu Deselo

Duração: 90 (noventa) Minutos

cLÁusuLA SEGUNDA - DA vtNculAÇÃo (Art. 92, I da Lei no í4.133/202í)

2.'1 o presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos do Termo de Referência, da proposta

oferecida pela CONTRATADA, bem como ao processo de lnexigibilidade de Licitação no 01g12024,

fundamentado no art. 74, inciso ll, da Lei no 14.1331202i.
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cúusuLA TERCE|RA - DA LEG|SLAçÃo (Art. 92, lll da Lei n" í4,133/2021)

3.1 O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei n' 14.133/2021 , demais normas pêÍtinentes

a matéÍia, e será regido pelos princípios norteadores do Direito Administrativo e Conslitucional.

cúusulA QUARTA - Do REGTME ExEcuçÃo Do sERVIço (Art. 92, lv da Lei no í4.í33/202í)

4.'1 A CONTRATADA deve se comprometer, no dia, hora e local estabelecido, a levar o(s) artista(s)

deÍinido(s) na proposta a comparecer e paÍticipar do espetáculo promovido pelo l\,1unicípio para que estes

realizem uma apresentação artística (show), mm duração de aproximadamente duas horas, de acordo com

o repeÍtóno da banda, como compositores, músicos e intérpretes, respeitando todas as disposiçoes do

presente projeto.

| - A CoNTRATADA deve se comprometer apenas na prestação de serviço consistente na apresentação

artística (show) do(s) artista(s) previstos na sua proposta, náo participando em momento algum da

organizaçâo do evento, nem se obrigando de forma alguma com terceiros que não o Município de

Pacatuba-SE, não sendo em momento algum solidáÍio a este.

ll - Fica convencionado que as únicâs obragaçõês dos artistas se reÍerem a sua apresentaÉo artística

(show) no evento promovido pelo CONTRATANTE, conforme estipulado no objeto, não assumindo

quaisquer outras obrigaÉes e compromissos como, passeios, jantares, sessóes de fotos, entrevistas e

autógrafos, ou qualquer outra atividade que não seja a apresentaçáo artística (show).

CLAUSULA QUINTA - DO PREçO (Art. 92, V da Lei n0 í4.í33/202í)

5.1 - Em mntraprestação aos serviços prestados na cláusula pnmeira, obnga-se a CONTRATANTE, a

pagar a CONTRATADA, o valor de R$ 250.000,00 (Duzentos e Cinquenta mil reais), sendo realizado

o pagamênto antecipado no valor de R$ 125.000,00 (Cento e Vinte e Cinco mil reais) na

assinatura do contrato e R$ 't25.000,00 (Cento e Vinte e Cinco mil reais), após a realização

do evento. Conforme custos abaixo:

Cachê Artista e Equipe: R$ 140.200,00

lmposto: R$ 50.000,00

Aéreo, Transporte e Translado: R$ 12.500,00

Logística e infraestrutura: R$ 18.000,00

Fogos: R$ 12.000,00

Hospedagem - Artistas e Equipe: R$ 8.000,00



CLAUSULA SEXTA - OS CRITÉRIOS E A PERIoDICIDADE DE PAGAÍI|ENTo (AÍt. 92, Vl da Lei n0

14.133t20211

6.1. O pagamento será eíetuado 50% (cinquenta por cento) antes da realização do show e 500/o (cinquenta

por cento) até 05 (cinco) dias após a realização do evento.

6.2. O pagâmento será efetuado de acordo com a prestaÉo de serviços, no valor conespondente aos

serviços efetivamente prestados, mediante apresentaçâo dos seguintes documentos:

a) Nota(s)Fiscal(is)atestada(s)eliquidada(s);

b) Prova de regularidade junto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal, FGTS e CNDT,

válidas no prazo mínimo de 30 (tnnta) dias da apresentaÉo da Nota Fiscal.

6.3. Os documentos de cobrança relacionados acima deverâo ser apresentados no endereço da sede da

Prefeitura Municipal de Pacatuba - Estado de Sergipe, dos quais apÓs atestados pela autoridâde

compelente e aprovados pelo Fiscal do Conkato, serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de

liquidaçáo da despesa e inclusão na lista classificatória de credores;

6.4. O pagamenlo das obrigações relattvas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem

cronologica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispôe o aÍt. 70 §2, lnciso lll, da Lei n0

4.32011964, art. 141 da Lei n0 14.13312021.

6.5. A ordem cronológica referida no 6.4 poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade

competente e postenor comunicação ao órgáo de controle intemo da Administração e ao tnbunal de contas

competente, exclusivamente nas hipóteses previstas no art. 141, § 1o da Lei n" 14.13312021.

6.6 A Administração poderá exigir a prestação de garantia adicional como condição para o pagamento

antecipado.

6,7 Caso o objeto não seja executado no prazo mntratual, o valor antecipado deverá seÍ devolvido.

cúusulA otrAvA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRh (Art. 92, v[t da Lei no í4.133/2021)

8,1 A despesa orçamentária da execução deste contrato para o exercício de 2024, no valor de R$

250.000,00 (Duzentos e Cinquenta mil reais), conerá por conta da dotaÉo orçâmentária abaixo, com saldo

suÍlciente, assim discriminado:

. U.0.: 27026 - Secretaria Municipal de Cultura

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
SECRETARh MUNICIPAL DE CULTURA

Alimentação - Artista e Equipe: R$ 5.500,00

Camarim - Artista e Equipe: R$ 3.800,00

cúusulA sÉnMA - Do pRÂzo (Art. 92, v[ da Lei n" 141$n021]|

7.1 Este conkato tem o prazo de vigência de 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sua assinatura.
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Ação: 2080 - Manutenção dos Serviços Secretâda Municipalde Cultura

Elemento da despesa: 33903900 Outros serviços de terceiros - P. Jurídica

Fonte de Recurso: 15000000

cúusulA NoNA - DA MATRtz DE Rtsco (Art. 92, lx da Lei no í4.í33/2021)

9.1 0 mapa de risco que se encontra nos autos do processo administrativo que autorizou a contrataçâo

está âcoplado junto ao ETP (estudo técnico preliminar), visando aplicar ações de prevençáo e

contingência dos nscos e/ou danos que possam ocorrer durante a vigência do contrato, observado o

disposto no aÍt. 6o, inciso XXVII dâ Lei n0 14.13312021.

cúusulA oÉctMA SEGUNDA - 0S DIREITOS E AS RESPoI'ISABILIDADES DAS PARTES (Art. 92,

XIV da Lei n''14133n021l

12.í lncumbe a CONTRATANTE:

a) Segurânça que deverão estar a disposrção durante os dias dos Shows.

b) Palco com cobertuÍa e proteção em toda a frente do palco.

c) Seguranp pública durante as apresentaçóes, assim como antes e depois, conÍorme as normas e

exigências locais (Brigada Militar, Corpo de Bombeiros e Ambulância).

d) Responsabilidade por toda e qualquer ocorrência policial, criminal e, ou civil que venham a ser vitima

qualquer dos artistas e equipe produtora e público, durante o espetáculo, em todas as decorrências e

assistência administrativa e outras.

e) Proteger o público do palco com alambreado, fazendo um corredoÍ de livre acesso da seguranp que

protegerá os artistas do público.

f) Construção de camarins para os músicos e ârtistas e seu abastecimento.

'12.2 lncumbe a CONTRATADA:

a) A obrigação e responsabilidade para eÍeito de realização do espetáculo compete à CONTRATADA, a

quem reservam-se as seguintes providências: Fazer apresentar-se os artistas mencionados, no local hora

e data previamente estabelecido neste conkato; Produção mmpleta do espetáculo; pagamento dos cachês

artísticos; É proibida qualquer manifestação política em cima do palm; E proibida propaganda publicitária

em cima do pâlco e na sua área extema

b) l\,lanter-se durante toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obngações por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exjgidas na contratação.

c) obrigação de cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas

especíÍicas, para pessoa com deÍiciência, para reabiritado da previdência sociar e para aprendiz;
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d) Somente o conlratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Ílscais e

comerciâis resultantes da execução do contrato. A inadimplência do contratado em relação aos encargos

trabalhislas, Íiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e

não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das êdificâções,

inclusive perante o registÍo de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 20 do art. 121 da Lei n0

14.13312021:

e) Executar os serviços elencados na Cláusula Pnmeira do presente contrato;

fl Alocar todos os recursos necessários paÍa se obter uma execução perfeita, de forma plena e

satisÍatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratante;

g) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigaçóês e tributos demnentes dâ execução do mntrato,

inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer à CONTRATANTE comprovante

de quitação com os órgãos competentes;

h) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, deconenles de faltas por ela

cometidas na execução do contrato;

i) Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATANTE,

hipótese em que fará a reparação devida, mm o necessário ressarcimento em dinheiro, no prazo

impronogável de 30 dias, independentemente de avisos ou interpelaçáo judicial;

l) Em câso de não cumprimento do objeto deste contrato, responsabilizar-se, na forma da Lei, pelo

inadimplemento do contrato, Íicando o ônus sob sua responsabilidade;

k) Não poderá trânsfenr total ou parcialmente o conkato. Também não poderá subcontratar, ainda que

parcialmente, a execução do sêu objeto;

cúusulA DÉcilA TERGE|RA - DAs PENAL|DADES (Art. 92, Xtv da Lei no 14.133t20211

13.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelo mmetimento das infraçoes previstas no

art. 155 da Lei n0 14.133/2021 . Serão aplicadas ao responsável pelas inÍraçoes administÍativas as seguintes

sanções:

| - Advertência;

ll - Multa;

lll - lmpedimento dê licitar e contratar;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.2 Na aplicaçao das san$es serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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lV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integÍidade, @nformê normas e orientações dos

órgãos de conhole.

13.3. SeÍá aplicada a sanção prevista no inciso I do item 13.1 na hipótese de inexecução parcial do contrato

quando nâo se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave;

13.4. Na hipótese de descumpnmento total ou parcial das cláusulas e condi@es ajustadas ou execu@o

em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa, multa da seguinte

forma:

l\,tulta de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor

do Contrato, em decorrência de atrâso injustificado no início dos serviços;

l\,lulta de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuÉo total ou parcial do

mesmo;

13.5. As sançÕes previstas nos incisos l, lll e lV do item 13.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com

a prevista no inciso ll do mesmo item;

13.6 Na aplicaçâo da sanção prevista no inciso ll do item 13.1 será facultada a deÍesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

13.7. A aplicação das san@es previstas nos incisos lll e lV do item 13.1 requererá a instauração de

processo de responsabilização, a ser conduzido por mmissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará Íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimaçã0, apresentar defesa escnta e especiÍicar as provas

que pretenda produzir;

13.8 A sançáo prevista no inciso lll do item 13.'l será aplicada ao responsável pelas inÍraçóes

adminisÍativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do art. 155 da Lei no 14.13312021, quando não se

justifrcar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou conlratar com o

l\,'lunicÍpio de Pacatuba/SE, pelo prazo máximo de 3 (Íês) anos.

13.9 A sanção prevista no inciso lV do item 13.1 será aplicada ao responsável pelas inÍraçoes

administrativas previstas nos incisosVlll, lX, X, Xl e Xll do art. 155 da Lei n0 14.133/2021, bem mmo pelas

inkações administralivas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do mesmo artigo que justÍiquem a

imposipo de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o deste artigo, e impedirá o responsável

de licitar ou conhatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos ê máximo de 6 (seis) anos;

13.10 A sanção estabelecida no inciso lV do item '13.1 será precedida de análise jurídica;
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'13.í 1 As sançóes previstas nos incisos I, lll e lV do item í 3.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com

a previsla no inciso ll do mesmo item;

13.12 Se a multa aplicada e as indenizaÉes cabíveis forem superioÍes ao valor de pagamento

eventualmente devido pela AdministÍação ao contlatado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será mbrada judicialmente.

13.13 A aplicação das sançoes previstas no item 13.1 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

Íeparação integral do dano causado à Administração Pública.

13.14 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigaçÕes contratuais que ensejem a aplicação

de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela Íiscalização do fornecimento/serviç0, emitirá

notiÍicação escrita a C0NTRATADA, para regularização da situação;

13.14.1 A notificação a que se refeÍe o capul deste artigo será enviada pelo coneio, com aviso de

recebimento, ou entregue a C0NTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada no Diário

OÍicial do Município e no quadro de avisos da PÍeÍeitura.

13.15 Não havendo regulanzaÉo da situação poÍ paÍte da CoNTRATADA, em até 48 (quarenta e oito)

horas, após o recebimento da notiÍicaçáo, o responsável pelo departamento ou pela ÍiscalizaÉo do

fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará processo

administrativo punitivo;

13.16. O atraso injustificado na execução do contÍato sujeitará o mntratado a multa de mora, na forma

prevista no item 13.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatóriâ e promova a extinção unilateral do contÍato com a aplicação cumulada de

outras san@es previstas em Lei;

13.17 A aplicaÇao das sanÉes previstas nos incisos lll e lV do item 13.1 deste edital requererá a

instauraÉo de processo de responsabilizaçã0, a ser mnduzido por mmissão designada que avaliará os

fatos e circunstâncias conhecidos e intmará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contados da data de intimaçã0, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir;

13.18 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de iuntada de provas julgadas

indispensáveis pela comissá0, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegaçôes finais no prazo de

15 (quinze) dias úteis, mntados da data da intimação;
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13.19 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,

desnecessárias, prolelatórias ou intempestivas.

13.20 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos l, ll, lll e lV do item 13.'l deste contrato,

serâo aplicadas de acordo mm o Decreto n0 2.115 de 26 de Dezembro de 2023, do qual estabelece a

forma de cômputo e as mnSequênctas da Soma de diversas sanções aplicadaS a Uma mesma empresa e

dêÍivadas de contratos distintos;

13.21 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicaÉo

da sançã0, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sançoes por aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, observado o disposto no art.

169, § 3" da Lei n" 14.13312021;

cLÁusuLA DÉclMA QUARTA - DA ExflNçÃo Do coNTRÂTo (Art. 92, xlx da Lei no í4.133/202í)

14.1 O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato conforme art. 137, incisos de I a lX

da Lei no 14.133/2021, é motrvo iusto para a extinção do mesmo de amrdo com o aít. 138, da Lei no

14.13312021, a extinção do mntrato poderá ser:

I - determinada por ato unilaleral e escnto da AdminisÍaÉo, exceto no caso de descumprimento decorrente

de sua própria conduta;

ll - consensual, por acordo entre as partes, por conciliaÉ0, por mediação ou por comitê de resolução de

disputas, desde que haja interesse da Administração;

lll - determinada por decisâo arbikal, em deconência de cláusula mmpromissória ou compromisso arbitral,

ou por decisão judicial.

Parágrafo Único - A extinção delerminada por ato unilateral da AdministraÉo e a extinção consensual

deverão ser precedidas de autonzação escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a

termo no respectivo processo.

cúusuLA oÉcNA QUTNTA- OA FISCALIZAçÃO e GESTÃO DO CONTRATo (Aí.92 inciso XVllle

arl. 117 da Lei n" í4.í33/2021)

15.1 A execução do mntrato deverá seÍ acompanhada e fiscalizada pelo servidor Rodrigo de Araújo Santos

(Agente Administrativo) ou pelos respectivos substitutos, permitida a mntmtação de terceiros para assisti-

los e subsidiálos com inÍormações peÍtinentes a essa atribuiçâo.
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15.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for necessáno para a regulanzação das faltas ou dos deÍeitos observados, e

inÍormará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, â situação que

demandar decisão ou providência quê ultÍapasse sua mmpetência.

15.3 0 fscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídim e de controle intemo da

Administraçã0, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para preventr riscos

na execuÉo contratual.

cúusuLA DÉcrMA sExrA - Do FoRo (AÍr. 92, xlx § í" da Lêi no í4.í33/2021)

17.1 Fica eleito o foro do município de Pacatuba, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execuçáo do presente Conlrato.

E, assim, por se acharem lustos e contralados, assinam o presente instrumento paÍticular de Contrato em

02 (duas) vias de igual teor e para um únlco e sô efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a Ílm de

que possa surtir os efeitos legais.

Pacatuba (SE), 02 de Maio de 2024

MANU ELLA ALME| DA mft iff jiffi""^"#ffi ,
MARTINS

SOUZAtoo742738507

Manuella Almeida Martins Souza
Prefeita

Contratântê
Do(umento arsinado digiutmertê
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YARA TCHE E ALESSANDRO EVENTOS LTDA

ALESSANDRO ANGELO DA COSTA
Empresa

Contratada
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